
Oficio nº. 159/07

Campo Largo, 13 de Novembro de 2007.

Senhor Secretário:

Solicitamos a AGM parecer qmmto a legalidade, no sentido de liquidarmos em 12
(doze) parcelas a partir de DEZEMBRO/2007, pendência com 0 INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÓES DE CAMPO LARGO — FAPEN, decorrente da Lei
1658/02 de 19 de Dezembro de 2002 (fotocópia em anexo), a qual autorizava o município a
resgatar o saldo remanescente no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), em 12
(doze) parcelas mensªis a partir de JANEIRO/2004.
Devido a não quitação da dívida pela Administração da época e a necessidade de
regularização perante o TCE do PARANÁ (SIM-AM), necessitamos de medidas urgentes
no sentido de empenhamos e efetuarmos () pagamento da primeira parcela no exercício de
2007.
Certos dia hªbituªl atenção de V.Sa., subscrevemo—nos,

Atenciosamente

Ao
Ilmo, Sr.
Ivo Cezaxio Gobatto de Carvalho
MD. Secretário Municipal da Advocacia Geral do Município

Prefeitura Municipal de Campo Largo
PROTOCOLO
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24002
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LEI Nº 1658/02

Data: 19 de dezembrode 2002

Súmula: Autoriza o Poder Executivo
Municipal de Camgo Lago a
celebrar transação com o Instituto
de Aposentadorias e Pensões de
Campo Largo, conforme específica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,

Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º — Fica autorizado o Poder Executivo
Municipal a celebrar transação com o Instituto de Aposentadorias e
Pensões de Campo Largo — FAPEN, para efeito de resgatar débitos
pendentes relativo aos exercícios de 1996, 1997, 1998 e 1999,
pertinentes a contribuições previdenciárias da parte patronal dos
servidores públicos desta municipalidade, juros moratórios e multas, no
importe acordado de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais).

Art. 2“ - Para fazer frente ao pagamento do
débito apurado no art. 1º desta Lei, Goa autorizado o Poder Executivo
Municipal a transferir ao Instituto de Aposentadorias e Pensões de Campo
Largo, a título de dação em pagamento os seguintes bens imóveis,
ações, como seguem:

a). Uma área de terreno urbano, designado sob
nº e letra 1”, da Planta de desmembramento arquivada no ofício de
imóveis sob nº 7.864, o qual mede 80,00m de frente para a Rua Xavier
da Silva, em esquina com a Rua Domingos Cordeiro na extensão de
62,00m, faz nova frente com um Corredor de Servidão Público — atual
Travessa Iguaçu na extensão de 80,00m e faz canto com deflexão para a
direita medindo 62,00m e confronta com 0 Lote 1—B da mesma planta e
com propn'edade de Luiz Antonio de Cristo, perfazendo a área superficial
de 4.960,00mº, havido conforme Matrícula nº 16.655 do C.Rl. da
Comarca, com as benfeitorias existentes, no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais); ( Terminal Rodoviário Urbano)



b). Uma área de teneno urbano, medindo
51,10m de frente para a Rua Rui Barbosa, em esquina com a Rua
Rodolfo Castagnoli na extensão de 117,50m faz nova hente para umCorredor de Servidão Público na extensão de 117,50m em esquina com aRua Cel. Cezar Tones onde mede 51,10m perfazendo a área super-ncia!
de 6.004,25mº, com as benfeitorias existentes, no valor de R$ 900.000,00
(novecentos mil reais), (Estação Rodovián'aMunkzipal);

c).— Área de terreno urbano, medindo 241,60
ms de frente para a Rua Francisco Xavier de Almeida Garret, de um lado
direito de quem de Rua olha mede 111,50m, do lado esquerdo mede
121,00m e, nos fundos mede 241,60m perfazendo a área superncial de
27.996,93mº, integrante e a ser desmembrado do imóvel objeto da
Matrícula nº 8.540, do Livro nª 2RG do RJ. da Comarca, com asbenfeitorias existentes, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil reais), (Cemitério Parque Municipal).

d). R$ 3.400.000,00 (três milhões e
quatrocentos mil reais), representados por ações (ordinárias) da Cocel —

Companhia de Energia Elétn'ca de Campo Largo, 8 ser convertido em
número de ações, a ser definido através de avaliação do patrimônio da
Companhia, até a data limite de 30 de abril de 2003, devendo estes
valores serem corrigidos até a data da efetiva transferência ao Instituto,
adotando-se para tanto os índices de correção pelo IPC—-FIPE- Indices de
Preço ao Consumidor divulgados pela Fundação e Instituto de Pesquisas
Econômicas.

5 1ª- vetado

& 2ª - Fica assegurado o direito das
concessões outorgadas anteriormente pelo Município e referentes aos
jazigos existentes no Cemitério Parque Municipal, nos termos do que
preceitua a Lei nº. 98, de 06 de dezembrode I.979..



Art. 3” - Fica ainda, autorizado o Poder
Executivo Municipal, a resgatar o saldo remanescente da ordem de
R$ 600.000,00(seisoentos mil reais), em até 12 parcelas mensais e
consecutivas, a iniciar—se em janeiro de 2004, valores estes que deverão
ser corrigidos entre a data da presente lei e o inicio de seu pagamento,
com base nos índices do IPC-FIPE — Índices de Preços ao Consumidor,
divulgados pela Fundação e Instituto de Pesquisas Econômicas e ou
outro índice que vier a substitul—lo.

Art. 4“ — Fica autorizada a concessão de
isenção ao Instituto de Aposentadorias e Pensões de Campo largo, da
obrigação de recolher tributos e encargos municipais de qualquer
natureza incidentes sobre esta transação.

Art. 5º - Os atos necessários para formalizar a
presente concessão será efetuado pela Advocacia Geral do Município.

Art. 6” - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação em órgão of1cial do Município, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo
Largo, em 19 de dezembrode 2002.
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Processo nº24002/2007 Folha nº8

AGM

O fator determinante para o não pagamento conformedetermina a Lei Municipal nº1658/02
e' desconhecido, haja visto que quando da posse da atual administração constava em aberto
a referida divida.

Cumpre-nos atualizar o montante , adotando-se para tanto o anjº da Lei Municipal
nºl.658/02, () qual determina o indice de correção, a saber, IPC-FIPE — Indices de Preços
ao Consumidor, divulgados pela Fundação e Instituto de Pesquisas Econômicas.

Valor constante no Demonstrativo da Dívida Fundada Interna — Posição em 31/12/2006
R$739.727,3l (valor este atualizado até 31/12/2006).
Índice IPC, acumulado no periodo de janeiro a outubro 2007 — 3,05%
Valor atualizado da dívida em 31/10/2007 — “762.288,99 (setecentos e sessenta e dois
mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos).

Segue anexo Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e página contendo a informação do
índice.

Campo Largo, 29 de novembro de 2007.

Secretário ícipa'de Finanças e Orçamento



A
SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Processo nº 24002/07.

Trata-se de solicitação acerca dos procedimentos a
ser adotado para resgatar o saldo remanescente de R$ 60000000
(seiscentos mil reais), assumidos com 0 Instituto de aposentadorias e
Pensões para quitação de débitos previdenciários.

Noticia que conforme disposto na Lei Municipal nº
1658, de 19 de dezembro de 2002, este valor deveria ter sido pago em 12
(doze) parcelas devidamente corrigidas, o que não ocorreu.

Considerando que a legislação que previu a
obrigatoriedade do pagamento é de 2002 e considerando que os valores
certamente já sofreram modificação, quer por força do disposto no art.3º da
referida Lei. quer em razão de estar o mesmo vinculado a contribuição
previdenciária, faz—se necessária e elaboração de nova lei, sendo que,
previamente deverá ser atualizado o montante, adotando-se para tanto os
índices aplicados a previdência social, resguardado no mínimo juros de 6%
ao ano, mais correção.

Deverá ainda ser justificado o porque de não ter
sido efetuado este pagamento. ",

Campo Largo, 22 de novembro de 2007.

(a).
' "º
Seguro

AGM

CAMPO LARGO NOS“ CIDADE.

,».Mrereavºam cep, EJvaGZO Cdupolzlgoernná m unam-sooum (QIUZQIVSWS



DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

Município de Campo Largo - PR&
JANEIRO A OUTUBRO DE 2007

ANEXO 16

, INSCRIÇÃO INSCRIÇÃOemm PATRIMONIAL 000194000 SALDO ANTERIOR MuTACÃO mamão 014le5 mmmm

5504.01.94000000 94 45. 50145147001: commo0590004
PRINCIPAL zzz 490,70 0,00 0,00 55 940,59 455 200,19
500707005 0,00 0,00 49 097,55 19 057,50 0,00

501714 zzz 190,79 0,00 49 957,5z 05 740 11 455 z00.49

z.:.u1.01.90.00.00.0u 95 49. 501051170 015 9014an0 11- 1491005

000401040 0,00 04 z05,14 0,00 0,09 94 z05.44
50040005 0 00 0,00 0 555,00 e 509,00 0,00

50144 0,00 94 205,14 5 553,00 0 559,00 94 z05,44

z.z.0I,nI.95,00.00.00 97 commo opzncio 05 005009 15400005

0010041740 0,00 4071051 44 0 00 0,00 107105444
544040509 0,00 0 00 25 320 05 zs 029,95 0 00

90114 0,00 1 074 004,44 25 0z9,95 z5 359.95 4 071 054 44

z.z,01.01.97.00.00.00 50 comum op ckznno 1.4401z007

0011400040 0,00 1 522 205,59 0,00 0,00 4 527 205.59
ENCARGOS 0,00 0,00 94 915,9z 2491597 0,00

50114 0,00 4 szz 205,59 24 945,92 z4 915,92 4 5zz z05,59

7,0.04.01,00.00,00.00 :: 01055114 01505140 . 091170570 1419

pammm 0,00 75 749,54 0,00 0.00 75 749,54

0040417505 0,00 0,00 454070 154070 0 00

sem 0047 75 749,54 4054070 154070 75 749,54

u.01.nI.01.aI.m.nn zs PARCELAMENYO 00 INSS (unico)
PRINCIPAL 4 954 997,59 0.00 0,00 545 057,49 4 209 070,04

500419905 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

sem 4 054 907,55 0,00 0,00 545 057,49 4 209 970 04

z.z.0z.01.01,0z,0000 z5 IussI
004001010 49 155,74 0,00 995,57 50 454,z0 000

514040505 0,00 0,00 0 no 0,00 0,00

5071100 4910574 0,00 995,57 5015410 0,00

00.00.0107010000 n 041750 051 14. 4550mz

mmm 759 727,34 0,00 0,00 0,00 709mm
541049905 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SONIA 790 7z7,94 0,00 0,00 0 00 799 7z7 51

01.01.0107 05.09.00 99 PARCELAMENYO 540511LEI 400000

pammm 451 019,45 0,00 0,00 117 909,57 349 035,20

ENCARGOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

sem 454 049,15 0,00 0,00 44790907 949 035,z0

mm. 000101740 000057797 9.011.575,04 7959.7- 4.7zz.01z.17 1040501501

5741940909 0.00 0.00 zsz.004,z0 55500400 0,00

sem 000057797 9.011.575,04 150059,“ 1.975.505,97 10104045,“



_mdação Instituto de Pesquisas Econômicas
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Selecione a Informação desejada.

Ano Mês Categoria

Início: 2007 & Janeiro à”:
Habitação

Ano Mês Alimentação
Transporte

Yérmino: 2007 'ºutúbro 533% Despesas Pessoalsª
Pesquisar

Veja também:

“__? les de taxas de variação
Séries de números-índice

Período de janeiro/2007 até outubro/2007

Caregoria Índice

Geral 3,05%

«nn*//www.fínenrg.br/web/indices/ipc/mensalfacurnuladoaspx
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